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DECRETO   N.º   047,   DE  19   DE   MAIO   DE   2021. 

 

 

DISPÕE SOBRE O PERCENTUAL MÁXIMO DE CONSIGNAÇÃO 

PARA OPERAÇÕES DE CRÉDITO COM DESCONTO AUTOMÁTICO (EMPRÉS-

TIMO CONSIGNADO) AOS SERVIDORES DA ADMINITRAÇÃO DIRETA, AOS 

SERVIDORES DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA E AOS TITULARES DE BENE-

FÍCIOS DE APOSENTADORIA E PENSÃO DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 

DO MUNICÍPIO DE PALMEIRA D’OESTE - IPREM E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-

CIAS. 

 

 

REINALDO SAVAZI, Prefeito Municipal de Palmeira d’Oeste, Estado 

de São Paulo, no desempenho de suas atribuições legais,  

 

CONSIDERANDO a atual situação econômica em que se encontra o pa-

ís em razão da pandemia do novo coronavírus; 

 

CONSIDERANDO a Lei Federal n.º 14.131, de 30 de março de 2021, 

que dispõe sobre o acréscimo de 5% (cindo por cento) ao percentual máximo para a con-

tratação de operações de crédito com desconto automático em folha de pagamento até 31 

de dezembro de 2021; 

 

CONSIDERANDO o anseio de grande parte dos servidores da adminis-

tração direita e indireta e dos titulares de benefícios de aposentadoria e pensão do Institu-

to de Previdência do Município de Palmeira d’Oeste - IPREM que necessitam deste au-

mento do percentual máximo de consignação em decorrência da grave crise financeira 

causada pelo agravamento da pandemia da COVID-19; 

 

D E C R E T A: 

 

Artigo 1º - Excepcionalmente, até 31 de dezembro de 2021, o percentual 

máximo de consignação para operações de crédito com desconto automático (empréstimo 

consignado) aos servidores da Administração Direta, aos servidores da Administração 

Indireta e aos titulares de benefícios de aposentadoria e pensão do Instituto de Previdên-

cia do Município de Palmeira d’Oeste - IPREM, é de 40% (quarenta por cento), sendo 

5% (cinco por cento) destinados exclusivamente para: 

 

 I - amortização de despesas contraídas por meio de cartão de crédito; ou 

 

 II - utilização com a finalidade de saque por meio do cartão de crédito. 
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Artigo 2º - A partir de 01 de janeiro de 2022, o percentual máximo de 

consignação para operações de crédito com desconto automático (empréstimo consigna-

do) aos servidores da Administração Direta, aos servidores da Administração Indireta e 

aos titulares de benefícios de aposentadoria e pensão do Instituto de Previdência do Mu-

nicípio de Palmeira d’Oeste - IPREM, será de 35% (trinta e cinco por cento), sendo 5% 

(cinco por cento) destinados exclusivamente para: 

 

 I - amortização de despesas contraídas por meio de cartão de crédito; ou 

 

 II - utilização com a finalidade de saque por meio do cartão de crédito. 

 

Artigo 3º - A partir de 01 de janeiro de 2022, na hipótese de as consig-

nações contratadas no prazo previsto no artigo 1.º ultrapassarem, isoladamente ou quando 

combinadas com outras consignações anteriores, os limites: 

 

 I - ficam mantidos os percentuais de desconto previstos no artigo 1.º para as 

operações já contratadas; e 

 

 II - fica vedada a contratação de novas obrigações até o percentual ser inferi-

or ao previsto no artigo 2.º deste Decreto. 

 

Artigo 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revo-

gadas as disposições em contrário. 

 

     

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PALMEIRA D’OESTE-

SP, 19 DE MAIO DE 2021. 

 

 

REINALDO SAVAZI 

Prefeito Municipal 

 

Registrado e publicado na Secretaria da Prefeitura Municipal de Palmeira d’Oeste-SP., 

em data supra. 

 

Luiz Carlos Felício 

Secretário Municipal de Adm. e Planejamento 

 


